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1— RELATÓRIO 

Submete-se a exame desta Comissão de Desenvolvimento Econômico 

Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo, o Projeto de Lei 

Complementar n.o 93, de 2016, de autoria do nobre deputado Delmasso, que prevê 

alterar a Lei Complementar n.o 638, de 14 de agosto de 2002, que "Cria o Parque 

Lago do Cortado, na Região Administrativa de Taguatinga - RA III". 

O art. 10  do presente Projeto de Lei visa tão somente a 	r o art. 30 

da Lei Complementar n.° 638, de 14 de agosto de 2002, passa a vigs 	com nova 

redação, definindo que o Parque Lago do Cortado fica destinado a d 	volver as 

atividades recreativas, culturais, esportivas, educacionais e artística 	de forma 

compatibilizada com o meio ambiente local; a promover programas de re auração a 

fim de recuperar áreas com impacto ambiental; e a realizar parc 	com 

instituições de pesquisa para a conservação da biodiversidade do ecossistema 
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Seguem as cláusulas de vigência e revogação. 

Em sua justificação, o autor afirma que a implantação de programas de 

pesquisa e restauração na recuperação das áreas degradadas e perturbadas 

procurará indicar formas de minimizar ou eliminar os efeitos adversos decorrentes 

das ações antrópicas que desencadearam os danos ambientais que se fazem 

presentes, as quais têm sido potencialmente geradoras de fenômenos indutores de 

impactos ambientais. 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II— VOTO DO RELATOR 

O art. 69-B, "j", do Regimento Interno desta Casa, estabelece que 

compete a esta Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, 

Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo analisar e, quando necessário, emitir parecer 

sobre o mérito das matérias relativas ao cerrado, caça, pesca, fauna, conservação da 

natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e 

controle da poluição. 

Em vista dessa atribuição regimental e ao apreciar a matéria em tela, 

esta relatoria considera meritória e louvável a presente iniciativa do nobre 

parlamentar. 

Cabem os seguintes comentários sobre o mérito do Projeto de Lei. 

Parque urbano é uma área verde com função ecológica, estética e de 

lazer, no entanto, com uma extensão maior que as praças e jardi públicos. As 

áreas verdes urbanas são consideradas como o conjunto de áreas i 	rbanas que 

apresentam cobertura vegetal, arbórea (nativa e introduzida), arbu 	ou rasteira 

(gramíneas) e que contribuem de modo significativo para a qualid 	de vida e o 

equilíbrio ambiental nas cidades. 

Essas áreas verdes necessitam de proteção e estão pre entes numa 

enorme variedade de situações: em áreas públicas; em áreas de 	ervação 
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permanente (APP); nos canteiros centrais; nas praças, parques, florestas e unidades 

de conservação (UC) urbanas; nos jardins institucionais; e nos terrenos públicos não 

edificados. 

O sucesso no processo de recuperação de áreas degradadas não 

depende apenas da escolha das espécies e da tecnologia empregada na fase de 

implantação, mas também da eficiência da regeneração natural no processo de 

sucessão. As espécies devem ser diversificadas e escolhidas de acordo com a 

composição florística e remanescentes da vegetação de cada região. 

Diante do exposto, manifestamos NO MÉRITO pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei Complementar n.o 93/2016, no âmbito desta Comissão de 

Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e 

Turismo. 

É o Voto. 

Sala das Comissões, em 

Deputado BISPO RENATO 	Deputado CRISTIANO ARAUJO 

Presidente 	 Relator 
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